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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO “PREVICOB” 

 
 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO PREVICOB 

 

Aos 22 dias do mês de abril do ano de 2026, às 14h28min, reuniram-se os integrantes da Diretoria 

Executiva do PREVICOB, senhores Jovane Clarindo, na qualidade de Diretor-Presidente, Paulo 

Cezar Alves de Oliveira, Diretor Jurídico, e Ronaldo de Araujo Ribeiro, Diretor Administrativo-

Financeiro, para tratar de assuntos de interesse do Instituto. 

Aberta a reunião, o Diretor-Presidente, Jovane Clarindo, saudou os presentes e deu início aos 

trabalhos. Registrou que o tribunal de contas do estado do Espírito Santo vem cobrando a adoção de 

procedimentos visando o preenchimento das vagas desta autarquia por concurso público. Diante 

deste fato, esta diretoria entende que deve ser adotados todos os procedimentos visando realizar 

concurso público no presente ano, razão pela qual fez expedi a portaria. Na sequência, o Diretor-

Presidente ressaltou a urgência na realização de concurso público, destacando que a medida 

decorre não apenas da necessidade de recomposição do quadro funcional da Autarquia, atualmente 

reduzido, mas também do cumprimento de determinações oriundas do Tribunal de Contas do Estado 

do Espírito Santo, especialmente aquelas constantes do Acórdão nº 00498/2025. Foi consignado 

que o PREVICOB já adotou providências administrativas nesse sentido, inclusive com a abertura de 

Processo Administrativo destinado à realização de concurso público, conforme previsto em ato 

normativo interno, contemplando a revisão do quantitativo de vagas, cargos, atribuições e estrutura 

organizacional, em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 75/2024. Ato contínuo, foi 

informado pelo Diretor Jurídico, Paulo Cezar Alves de Oliveira, que houve o regular 

encaminhamento de resposta ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, atendendo 

aos itens 3.4 e 3.5 do referido acórdão, oportunidade em que o Instituto demonstrou as limitações 

estruturais do seu quadro funcional, bem como a necessidade de realização do certame de forma 

integrada ou conjunta com a Prefeitura Municipal, visando garantir economicidade, eficiência e 

viabilidade operacional. Na sequência, considerando as diretrizes já estabelecidas em ato 

administrativo próprio, deliberou-se pela formalização e fortalecimento da Comissão Interna 

responsável pelo acompanhamento do concurso público, nos termos da portaria previamente 

editada. 

Ficou definido que a referida Comissão terá como atribuições, dentre outras: 

 acompanhar todas as etapas do processo de realização do concurso público;  

 revisar e atualizar o quantitativo de vagas, cargos e atribuições, em conjunto com a 

Administração Municipal;  

 propor critérios para definição e contratação da banca examinadora;  

 elaborar cronograma de execução do certame;  

 zelar pela legalidade, transparência, economicidade e eficiência do processo;  

 acompanhar o certame até sua homologação final.  
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Foi reforçada pela Diretoria Executiva a necessidade de atuação coordenada entre os setores 

administrativo, jurídico e contábil, a fim de assegurar o cumprimento das determinações dos órgãos 

de controle, bem como garantir que o procedimento do concurso público esteja alinhado aos 

princípios da administração pública e à realidade estrutural do Instituto. Por fim, restou consignado 

que, no dia 06 de maio de 2026, esta Diretoria Executiva realizará agenda institucional junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, com a finalidade de tratar especificamente da 

insuficiência financeira do regime próprio de previdência, buscando alinhamento técnico, 

orientação institucional e eventuais encaminhamentos para equacionamento do déficit identificado. 

 

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, e eu, Ronaldo de Araujo Ribeiro, na 

qualidade de Diretor Administrativo-Financeiro, secretariei a presente reunião e lavrei a presente ata, 

que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e pelos demais presentes. 

 

 

Jovane Clarindo – Diretor Presidente 

 

 

Ronaldo de Araujo Ribeiro – Diretor Financeiro 

 

 

Paulo Cesar de Oliveira Alves – Diretor Jurídico 
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